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LEI Nº 1504/2022, DE 15 DE SETEMBRO DE 2022.

INSTITUI UMA NOVA POLÍTICA DE SALÁRIO

BASE PARA AS CATEGORIAS DE MÉDICOS,

ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM E

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

POR

PROTOCOLO

NICIPAL

DE

TIANGUÁ

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUÁ — CEARÁ, Luiz Menezes de Lima, no

uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal de Tianguá APROVOU, e eu

SANCIONO e PROMULGOa seguinte Lei:

Art. 1º - A presente lei institui uma nova política de salário base para as categorias

de médicos, enfermeiros e técnicos de enfermagem e dá outras providências.

Art. 2º — A carga horária dos profissionais médicos, de profissionais enfermeiros E

técnicos de enfermagem do município poderá ser de 20, 30 ou 40 horas semanais, conforme

interesse público.

Art. 3º — O valor de remuneração da hora trabalhada do profissional médico, fica

estabelecido em R$ 97,58, do profissional enfermeiro em R$ 29,6875, do profissional técnico de

enfermagem em R$ 20,78125.

Art. 4º -Fica a Secretaria de Saúde autorizada a instituir, ajuda de custo aos

médicos de até 30% dos salários básicos da carreira conforme carga horaria desempenhada.

Art. 5º - O adicional de insalubridade, periculosidade e penosidade, das categorias
conforme estabelece a Lei Municipal 397/2004, será na forma da Consolidação das Leis do

Trabalho, nas gradações e incidência prevista no do Art. 192. DP
Art. 6º - Ficam excluídos do teto remuneratório municipal, subsídio do chefe do

poder executivo, gratificação, adicionais, horas extras, plantões e ajuda de custo.
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Art. 7º - Fica ratificado e elevado à Lei o Decreto Municipal nº. 42/2022.

Art. 8º - Fica consolidado o piso remuneratório das cargas horarias máximas na

forma do Anexo |, bem como, fica consolidado as atribuições dos profissionais de saúde junto a

atenção básica conforme Anexo |l.

Art. 9º - Os Cargos Municipais com carga horária de 40h, privativos de enfermeiro,

terão como remuneração mínima o Piso Nacional da Enfermagem.

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar reajustes e adequações de

salários bases a pisos de carreira por decreto.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revoga todas as

disposições contrárias, e será regulamentada pelo Executivo.

Centro Administrativo do Município de Tianguá/CE, 15 de setembro de 2022.

Prefeito Municipal
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ANEXO | — Consolida Pisos da Carreiras Abaixo
CARGOS ESF

Denominação Carga Salário/Vencimento|Requisitos para
horária Investidura

MÉDICO (ESF) 40 horas R$15.612,50 Diploma de Médico e
inscrição no
respectivo Conselho.

Enfermeiro (ESF) 40 horas R$ 4.750,00 Diploma de
Enfermeiro com
Inscrição no
respectivo Conselho.

Técnicos de Enfermagem|40 horas R$ 3.325,00 Diploma de Técnico

(ESF); em enfermagem com
inscrição no
respectivo Conselho.

Agente Comunitário de|40 horas R$ 2.424,00 Residir na área da
Saúde (ACS) comunidade em que

atuar há pelo menos
o2 (dois) anos
anterior à data da
publicação do edital
do processo seletivo
simplificado ou
concurso publico que
preceder a
contratação;
comprovante de
conclusão de curso
com aproveitamento,
curso introdutório de
formação inicial e
continuada de Agente
Comunitário de
Saúde; Diploma de
conclusão de Ensjno
Médio;

Di
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ANEXO Il —

Atribuições gerais a todos os cargos/empregos da Atenção Básica

As atribuições dos profissionais das equipes que atuam na Atenção Básica deverão seguir

normativas específicas do Ministério da Saúde, bem como as definições de escopo de práticas,

protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, além de outras normativas técnicas estabelecidas

pelos gestores federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal.

| - Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe,

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades;

11 - Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e
dos indivíduos no sistema de informação da Atenção Básica vigente, utilizando as informações

sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as características sociais,

econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as situações a
serem acompanhadas no planejamento local;

IM - Realizar o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito

da Unidade Básica de Saúde, e quando necessário no domicílio e demais espaços comunitários

(escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações que apresentem

necessidades específicas (em situação de rua, em medida socioeducativa, privada de liberdade,

ribeirinha, fluvial, etc.).

IV - Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de saúde da população

local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas,
assim como, na oferta nacional de ações e serviços essenciais e ampliados da AB;

V. Garantir a atenção à saúde da população adscrita, buscando a integralidade por meio

da realização de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde, prevenção de doenças

e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações
programáticas, coletivas e de vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em

lesaúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares;

VI. Participar do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado,
realizando classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado,

responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo;
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VII. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do tempo

no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades de cuidados

preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado;

VIII. Praticar cuidado individual, familiar e dirigido a pessoas, famílias e grupos sociais,

visando propor intervenções que possam influenciar os processos saúde-doença individual, das

coletividades e da própria comunidade;

IX. Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a coordenação do cuidado

mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de atenção do sistema de saúde;

X. Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente para registro das ações de

saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação clínica e epidemiológica, e
à avaliação dos serviços de saúde;

XI. Contribuir para o processo de regulação do acesso a partir da Atenção Básica,

participando da definição de fluxos assistenciais na RAS, bem como da elaboração e

implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação dessesfluxos;

XIl. Realizar a gestão das filas de espera, evitando a prática do encaminhamento

desnecessário, com base nos processos de regulação locais (referência e contrarreferência),

ampliando-a para um processo de compartilhamento de casos e acompanhamento longitudinal

de responsabilidade das equipes que atuam na atenção básica;

XIII. Prever nos fluxos da RAS entre os pontos de atenção de diferentes configurações

tecnológicas a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, para

garantir a integralidade do cuidado;

XIV. Instituir ações para segurança do paciente e propor medidas para reduzir os riscos e
diminuir os eventos adversos;

XV. Alimentar e garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação

da Atenção Básica, conforme normativa vigente;

XVI. Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem

como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais
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de importância local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de

prevenção, proteção e recuperação em saúde no território;

XVII. Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por

causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a

resolutividade e a longitudinalidade pelas equipes que atuam na AB;

XVIII. Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em

residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia

existentes em seu território, de acordo com o planejamento da equipe, necessidades e

prioridades estabelecidas;

XIX. Realizar atenção domíiciiar a pessoas com problemas de saúde

controlados/compensados com algum grau de dependência para as atividades da vida diária e

que não podem se deslocar até a Unidade Básica de Saúde;

XX. Realizar trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas,

profissionais de diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando

incorporar práticas de vigilância, clínica ampliada e matricialmente ao processo de trabalho

cotidiano para essa integração (realização de consulta compartilhada - reservada aos

profissionais de nível superior, construção de Projeto Terapêutico Singular, trabalho com grupos,
entre outras estratégias, em consonância com as necessidades e demandas da população);

XXI. Participar de reuniões de equipes a fim de acompanhar e discutir em conjunto o

planejamento e avaliação sistemática das ações da equipe, a partir da utilização dos dados

disponíveis, visando a readequação constante do processo de trabalho;

XXII. Articular e participar das atividades de educação permanente e educação continuada;

XXIII. Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme planejamento

da equipe e utilizando abordagens adequadas às necessidades deste público;

XXIV. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado

funcionamento da UBS;
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XXIV-A. Promover a mobilização e a participação da comunidade, estimulando

conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, profissionais de saúde e usuários,

viabilizando o controle social na gestão da Unidade Básica de Saúde;

XXV. Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações
intersetoriais;

XXVI. Acompanhar e registrar no Sistema de Informação da Atenção Básica e no mapa de

acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais

equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias; e

XXVII. Realizar outras ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas

pelo gestor local.

1-MÉDICO ESF E AP

Atribuições:

|.- Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade;

I1.- Realizar consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na

UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários

(escolas, associações entre outros); em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e

terapêuticas, bem como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal,

estadual, municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão;

IIl.- Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que

possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe;

IV.- Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando
fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico

prescrito;

V.- Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a

responsabilização pelo acompanhamento da pessoa;

VI.- Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto

com os outros membros da equipe; e
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VII.- Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação.

2 “ENFERMEIRO ESF E AP

Atribuições:

|.- Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias vinculadas às equipes e, quando
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas,

associações entre outras), em todos os ciclos de vida;

Il.- Realizar consulta de enfermagem, procedimentos, solicitar exames complementares,

prescrever medicações conforme protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, ou outras

normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

observadas as disposições legais da profissão;

II1.- Realizar e/ou supervisionar acolhimento com escuta qualificada e classificação de risco,

de acordo com protocolos estabelecidos;

IV.- Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que

possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe;

V.- Realizar atividades em grupo e encaminhar, quando necessário, usuários a outros

serviços, conforme fluxo estabelecido pela rede local;

VI.- Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos técnicos/auxiliares de

enfermagem, ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe;

VII.- Supervisionar as ações do técnico/auxiliar de enfermagem e ACS;

VIII.- Implementar e manter atualizados rotinas, protocolos e fluxos relacionados a sua área
de competência na UBS; e

IX.- Exercer outras atribuições conforme legislação profissional, e que sejam de

responsabilidade na sua área de atuação.

3ÉadeaSeseniaearESF E AP

Atribuições:
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|.- Participar das atividades de atenção à saúde realizando procedimentos regulamentados

no exercício de sua profissão na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos

demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros);

ll- Realizar procedimentos de enfermagem, como curativos, administração de

medicamentos, vacinas, coleta de material para exames, lavagem, preparação e esterilização de

materiais, entre outras atividades delegadas pelo enfermeiro, de acordo com sua área de atuação

e regulamentação; e

4-0DONTÓLOGO

Atribuições:

|.- Realizar a atenção em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de

agravos, diagnóstico, tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde)

individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, atividades em grupo

na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários

(escolas, associações entre outros), de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade

e em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem como outras

normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal,

observadas as disposições legais da profissão;

Il.- Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o

planejamento e a programação em saúde bucal no território;

IIl.- Realizar os procedimentos clínicos e cirúrgicos da AB em saúde bucal, incluindo

atendimento das urgências, pequenascirurgias ambulatoriais e procedimentos relacionados com

as fases clínicas de moldagem, adaptação e acompanhamento de próteses dentárias (elementar,
total e parcial removível);

IV.- Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção
de doenças bucais;

V.- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde com os demais

membros da equipe, buscando aproximar saúde bucal e integrar ações de forma multidisciplinar;

VI.- Realizar supervisão do técnico em saúde bucal (TSB) e auxiliar em saúde bucal (ASB);

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará — www.tlangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888 9



Prefeiturade GABINETE DOT 9 PREFEITO

VII.- Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto

com os outros membros da equipe;

VIII. Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que

possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; e

IX.- Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação.

5- TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL(TSB)

Atribuições:

|.- Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva das famílias, indivíduos e a

grupos específicos, atividades em grupo na UBS e, quando indicado ou necessário, no domicílio

e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações entre outros), segundo

programação e de acordo com suas competências técnicas e legais;

Il.- Coordenar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontológicos;

IIl.- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais

membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar;

IV.- Apoiar as atividades dos ASB e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde

bucal;

V.- Participar do treinamento e capacitação de auxiliar em saúde bucal e de agentes
multiplicadores das ações de promoção à saúde;

VI.- Participar das ações educativas atuando na promoção da saúde e na prevenção das

doenças bucais;

VILVII - Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na

categoria de examinador;

VIII.- Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;
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IX.- Fazer remoção do biofilme, de acordo com a indicação técnica definida pelo cirurgião-

dentista;

X.- Realizar fotografias e tomadas de uso odontológico exclusivamente em consultórios ou

clínicas odontológicas;

XI.- Inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração dentária

direta, sendo vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista;

XII.- Auxiliar e instrumentar o cirurgião-dentista nas intervenções clínicas e procedimentos

demandados pelo mesmo;

XIII.- Realizar a remoção de sutura conforme indicação do Cirurgião Dentista;

XIV.- Executar a organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do

instrumental, dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;

XV.- Proceder à limpeza e à antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos;

XVI.- Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de

produtos e resíduos odontológicos;

XVII.- Processar filme radiográfico;

XVIII.- Selecionar moldeiras;

XIX.- Preparar modelos em gesso;

XX.- Manipular materiais de uso odontológico.

XXI. Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação.

6- AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL (ASB)

Atribuições:

|.- Realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e

indivíduos, mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde; =
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Il.- Executar organização, limpeza, assepsia, desinfecção e esterilização do instrumental,

dos equipamentos odontológicos e do ambiente de trabalho;

III.- Auxiliar e instrumentar os profissionais nas intervenções clínicas,

IV - Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal;

V.- Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais

membros da equipe de Atenção Básica, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma

multidisciplinar;

Vl.- Aplicar medidas de biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e
descarte de produtos e resíduos odontológicos;

VII.-Processar filme radiográfico;

VIII.- Selecionar moldeiras;

IX.- Preparar modelos em gesso;

X.- Manipular materiais de uso odontológico realizando manutenção e conservação dos

equipamentos;

XI.- Participar da realização de levantamentos e estudos epidemiológicos, exceto na

categoria de examinador; e

XII. Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação.

7- ACS

Atribuições:

| - Trabalhar com adscrição de indivíduos e famílias em base geográfica definida e cadastrar
todas as pessoas de sua área, mantendo os dados atualizados no sistema de informação da

Atenção Básica vigente, utilizando-os de forma sistemática, com apoio da equipe, para a análise
da situação de saúde, considerando as características sociais, econômicas, culturais,

demográficas e epidemiológicas do território, e priorizando as situações a serem acompanhadas

no planejamento local;

Av. Moises Moita, 785 - Planalto - CEP: 62.320-000 — Tianguá — Ceará — www.tiangua.ce.gov.br
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.164-1 — Fone/Fax: (88) 3671-2288 / 3671-2888 12



GABINETE DO
PREFEITO

ll - Utilizar instrumentos para a coleta de informações que apoiem no diagnóstico

demográfico e sociocultural da comunidade;

II! - Registrar, para fins de planejamento e acompanhamento das ações de saúde, os dados

de nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde, garantido o sigilo ético;

IV - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população
adscrita à UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de

acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividades;

V - Informar os usuários sobre as datas e horários de consultas e exames agendados;

VI - Participar dos processos de regulação a partir da Atenção Básica para

acompanhamento das necessidades dos usuários no que diz respeito a agendamentos ou

desistências de consultas e exames solicitados;

VII - Exercer outras atribuições que lhes sejam atribuídas por legislação específica da

categoria, ou outra normativa instituída pelo gestor federal, municipal ou do Distrito Federal.

8- GERENTES DA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMILIA

Entende-se por Gerente de AB um profissional qualificado, com o papel de garantir o

planejamento em saúde, de acordo com as necessidades do território e comunidade, a

organização do processo de trabalho, coordenação e integração das ações. Importante ressaltar

que o gerente não seja profissional integrante das equipes vinculadas à UBS e que possua

experiência na Atenção Básica, e dentre suas atribuições estão:

| - Gerenciar a Unidade de Saúde sob o aspecto da política de saúde e sob os recursos

humanos da unidade;

11 - Conhecer e divulgar, junto aos demais profissionais, as diretrizes e normas que incidem

sobre a AB em âmbito nacional, estadual, municipal e Distrito Federal, com ênfase na Política

Nacional de Atenção Básica, de modo a orientar a organização do processo de trabalho na UBS;a
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IIl- Participar e orientar o processo de territorialização, diagnóstico situacional,

planejamento e programação das equipes, avaliando resultados e propondo estratégias para o

alcance de metas de saúde, junto aos demais profissionais;

IV- Acompanhar, orientar e monitorar os processos de trabalho das equipes que atuam na

AB sob sua gerência, contribuindo para implementação de políticas, estratégias e programas de

saúde, bem como para a mediação de conflitos e resolução de problemas;

V - Mitigar a cultura na qual as equipes, incluindo profissionais envolvidos no cuidado e

gestores assumem responsabilidades pela sua própria segurança de seus colegas, pacientes e
familiares, encorajando a identificação, a notificação e a resolução dos problemas relacionados

à segurança;

VI - Assegurar a adequada alimentação de dados nos sistemas de informação da Atenção

Básica vigente, por parte dos profissionais, verificando sua consistência, estimulando a utilização

para análise e planejamento das ações, e divulgando os resultados obtidos;

VII - Estimular o vínculo entre os profissionais favorecendo o trabalho em equipe;

VIII - Potencializar a utilização de recursos físicos, tecnológicos e equipamentos existentes

na UBS, apoiando os processos de cuidado a partir da orientação à equipe sobre a correta

utilização desses recursos;

IX- Qualificar a gestão da infraestrutura e dos insumos (manutenção, logística dos

materiais, ambiência da UBS), zelando pelo bom uso dos recursos e evitando o

desabastecimento;

X- Representar o serviço sob sua gerência em todas as instâncias necessárias e articular

com demais atores da gestão e do território com vistas à qualificação do trabalho e da atenção

à saúde realizada na UBS;

XI - Conhecer a RAS, participar e fomentar a participação dos profissionais na organização

dos fluxos de usuários, com base em protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, apoiando a

referência e contrarreferência entre equipes que atuam na AB e nos diferentes pontos de

atenção, com garantia de encaminhamentos responsáveis; DA
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XII - Conhecer a rede de serviços e equipamentos sociais do território, e estimular a atuação
intersetorial, com atenção diferenciada para as vulnerabilidades existentes no território;

XII - Identificar as necessidades de formação/qualificação dos profissionais em conjunto

com a equipe, visando melhorias no processo de trabalho, na qualidade e resolutividade da

atenção, e promover a Educação Permanente, seja mobilizando saberes na própria UBS, ou com

parceiros;

XIV - Desenvolver gestão participativa e estimular a participação dos profissionais e

usuários em instâncias de controle social;

XV - Tomar as providências cabíveis no menor prazo possível quanto a ocorrências que
interfiram no funcionamento da unidade; e

XVIl- Exercer outras atribuições que lhe sejam designadas pelo gestor municipal ou do

Distrito Federal, de acordo com suas competências.

9 - COORDENADOR DA ESTRATÉGIA DE SAUDE DA FAMILIA E AP

Atribuições:

| - ser co-responsável, junto a Secretaria Municipal de Saúde pelo monitoramento da

utilização dos recursos da Atenção Básica transferidos aos município;

II - inserir a estratégia de Saúde da Família em sua rede de serviços como estratégia

prioritária de organização da atenção básica;

Ill - organizar, executar e gerenciar os serviços e ações de Atenção Básica, de forma

universal, dentro do seu território, incluindo as unidades próprias e as cedidas pelo estado e pela

União;

IV - prestar apoio institucional às equipes e serviços no processo de implantação,

acompanhamento, e qualificação da Atenção Básica e de ampliação e consolidação da

estratégia Saúde da Família; 2- V - Definir estratégias de institucionalização da avaliação da Atenção Básica;
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VI - Desenvolver ações e articular instituições para formação e garantia de educação

permanente aos profissionais de saúde das equipes de Atenção Básica e das equipes de saúde

da família;

VII — Ajudar a Secretaria Municipal a selecionar, contratar os profissionais que compõem

as equipes multiprofissionais de Atenção Básica, em conformidade com a legislação vigente;

VIII — Articular para garantir a estrutura física necessária para o funcionamento das
Unidades Básicas de Saúde e para a execução do conjunto de ações propostas, podendo contar

com apoio técnico e/ou financeiro das Secretarias de Estado da Saúde e do Ministério da Saúde;

IX —Articular para garantir recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o

funcionamento das Unidades Básicas de Saúde e para a execução do conjunto de ações
propostas;

X - Programar as ações da Atenção Básica a partir de sua base territorial e de acordo com

as necessidades de saúde das pessoas, utilizando instrumento de programação nacional ou

correspondente local;

XI - Alimentar, analisar e verificar a qualidade e a consistência dos dados alimentados nos
sistemas nacionais de informação a serem enviados às outras esferas de gestão, utilizá-los no

planejamento e divulgar os resultados obtidos;

XII - Organizar o fluxo de usuários, visando à garantia das referências a serviços e ações
de saúde fora do âmbito da Atenção Básica e de acordo com as necessidades de saúde dos

usuários;

XIl - manter atualizado o cadastro no sistema de Cadastro Nacional vigente, dos

profissionais, de serviços e de estabelecimentos ambulatoriais, públicos e privados, sob sua
gestão; e

XIV - assegurar o cumprimento da carga horária integral de todos os profissionais que
compõe as equipes de atenção básica, de acordo com as jornadas de trabalho especificadas no
SCNESe a modalidade de atenção. 2
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10 - COORDENADOR DE SAÚDE BUCAL

Atribuições:

I|-coordenação de recursos humanos;

Il-gerenciamento de material, insumos e equipamentos odontológicos;

Ill-consolidação de procedimentos;

IV-planejamento de metas assistenciais e de promoção e prevenção em saúde bucal;

V-produção e monitoramento de indicadores; e elaboração de relatórios técnicos.

Centro Administrativo do Município de Tianguá/CE, 15 de setembro de 2022.

Luiz Menezes de Lima

Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 42/2022, DE 20 DE JULHO DE 2022.

IMPLANTA NO MUNICÍPIO DE TIANGUÁ O

PISO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE
SAÚDE E ENDEMIAS E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. '

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIANGUA, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, etc.

— «CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº. 120/2022, que estabeleceu como dos
salários mínimos nacionais, o piso das categorias de Agente Comunitário de Saúde e Agente de
Combate as Endemias.

CONSIDERANDO a parecer técnico da Secretaria de Finanças do Município, e da
Procuradoria Geral do Município.

DECRETA:

Art. 1º. Fica implantado no Município de Tianguá, o piso salarial das Categorias de
Agente Comunitário de Saúde e Agente de Combate as Endemias, correspondente a 02 (dois)
salários mínimos, a partir do mês de julho de 2022.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

AUTUE-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Tianguá-CE, 20 de julho de 2022.

Prefeito de Tianguá
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